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NAZARÉ
AUTO

LOCAL: Rua do Moinho, Casai da Milheira, Serra da Pescaria, — Famalicão

ASSUNTO: "Formulário ng 4318 - Receção Provisória de Obras de Urbanização"

PROCESSO Ng: 486/18

REQUERIMENTO N2: 853/23

DELIBERAÇAO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

DESPACHO:

À Reunião de Câmara
27-06-2023

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

watter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

CHEFE DE DIVISÃO:
À Dra. Paula Veloso
Para inserir na ordem do dia da próxima
reunião de Câmara Municipal, conforme
Despacho do Sr. Presidente.
Em substituição da Chefe da DAF

27-06-2023
Lara Taveira

CHEFE DE DIVISÃO:
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Nazaré,
1- Proponho, com submissão ao órgão executivo para tomada de decisão:
a) O deferimento do pedido de receção provisória das obras de urbanização com base no
teor do parecer conclusivo da competente comissão de vistorias lavrado no Auto n.o, 12/23;
b) E caso venha a ser esse o sentido da deliberação, a redução em 90% do valor inicial de
15 236,03€ da caução prestada através das transferências bancárias com as notas de
lançamento n.o s NL 50220/0316979, NL 50220/0316564 e NL 50220/0317037 da Caixa de
Crédito Agrícola Mútuo para a qual foi emitida a guia de receita n.° 335, de 11.08.2020,
correspondendo essa redução ao valor de 13 712,42€.

23-06-2023

Maria Teresa Quinto
Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico

Página1 de3



Reg- 3,23,2023/06/07 - 22-06-2023

s/ •„]_. NAZARÉ

Processo de Obras n.2 486/18

AUTO DE VISTORIA N.9 12/ 23

AUTO

Aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, a comissão de vistorias constituída pelos

peritos, Paulo Contente, arquiteto, João Santos, engenheiro civil e Ricardo Mendes, engenheiro do

ambiente, mediante requerimento registado com o n.2 853/23 de 26/04/2023, apresentado por

Gracious Universe — Unipessoal, Lda, para efeitos de receç'ão provisória de obras de urbanização e em

cumprimento do disposto no n2 2 do artigo 87.2 do D.L. 555/99, de 16 de dezembro, na redação atual

(RJUE), procederam à vistoria das obras de urbanização tituladas pelo Alvará n.2 60/20, referente ao

Processo n2 486/18, no prédio sito em Rua do Moinho, Casal da Milheira, Serra da Pescaria, —

Famalicão.

Participou na vistoria o Sr, António Miguel Louro de Sousa Carvalho e em representação da titular da

licença.

1. Feita a inspeção das partes visíveis por parte da Comissão, foi possível verificar o seguinte:

a) Rede de infra estruturas viárias - encontra-se executada e em condições.

b) Passeios pedonais - encontram-se executados e em condições.

c) Rede de abastecimento de águas - encontra-se executada e em condições.

2. Face ao que se assinala no ponto anterior e com base no mesmo, o parecer conclusivo da comissão

de vistorias de obras de urbanização é que poderão ser recebidas provisoriamente as obras de

urbanização.

Nada mais havendo a registar, foi lavrado o presente auto que vai ser assinado por todos os peritos

que estiveram presentes na vistoria.

A COMISSÃO

Paulo Contente, arquiteto
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12-06-2023

Pauto Contente

Arquiteto
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16-06-2023

João Santos, rigdnheiro civil

O Chefe de Dmsão da DOMA

Jok Sarstos, fin0

21-6- 23Ricardo Mendes,0enge20nheiro do ambiente

Rkafcro Mendes

ntónid Mi4eI touro de Sousa Carvalho

"(14,40
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